


Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em
30/03/2023, às 10:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat em 30/03/2023, às 10:39,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 30/03/2023, às
14:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0615443 e o código CRC 774B470E.
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Documentos para envio:
-Documento de identificação dos sócios da Adapta;
- Contrato social da Adapta.

Servidores para inscrição:
1.Andréia Mercês Guimarães;
2.Luiz André da Silva Santos.

Agradecemos desde já!

Atenciosamente,

Graziele  Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3322-5089. Ramal 217
graziele.andrade@mpba.mp.br

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 20 de março de 2023 16:14
Para: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>
Assunto: Fwd: 23º Encontro MoodleMoot Brasil
 

Liliane Formigli Noblat
Coord. Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090

From: Andreia Merces Guimaraes <aguimaraes@mpba.mp.br>
Sent: Monday, March 20, 2023 4:03:52 PM
To: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: Tiago de Almeida Quadros <tiagoalmeida@mpba.mp.br>; Yuri Gonzalez Araujo <yuri.araujo@mpba.mp.br>; Alex Nério de Andrade Bomfim
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<alex.bomfim@mpba.mp.br>; Luiz Andre da Silva Santos <andre.s@mpba.mp.br>; Luciano Pinheiro dos Santos <luciano.pinheiro@mpba.mp.br>
Subject: 23º Encontro MoodleMoot Brasil
 
Prezada Liliane,

Conforme conversamos, no período de 26 a 28/04/23, será realizado o 23º Encontro MoodleMoot Brasil, na Universidade Mackenzie, localizada na
cidade de São Paulo. O evento é destinado a usuários, desenvolvedores e administradores da plataforma Moodle com o propósito de incentivar a
colaboração e o compartilhamento das melhores práticas dessa plataforma de aprendizagem, por meio de palestras, oficinas e minicursos.

Sendo assim, considerando a importância do evento para a atualização e o intercâmbio de experiências / conhecimentos aplicados pela comunidade
Moodle, sistema utilizado pelo CEAF para a realização de cursos na modalidade de educação a distância, solicito providências quanto à inscrição dos
servidores Andréia Mercês Guimarães e Luiz André da Silva Santos, que integram a Unidade de Educação a Distância do CEAF, no referido evento,
assim como a compra de passagens aéreas de ida e volta para São Paulo, de acordo com autorização prévia de Dr. Tiago, que nos lê em cópia. 

Na oportunidade, copio esta mensagem também para colegas da Diretoria de Tecnologia da Informação, sugerindo a participação de Luciano
Pinheiro dos Santos, colega que nos presta suporte técnico e especializado ao Moodle, caso ele tenha disponibilidade e anuência da respectiva chefia
para se ausentar das atividades funcionais no período acima indicado, cabendo o pagamento das despesas relativas a sua possível participação ao
cargo da DTI/Superintendência.

As diárias referentes à estada em São Paulo serão solicitadas pelo sistema e-dia após a aquisição das passagens aéreas.

Em anexo, envio a programação preliminar do evento e abaixo o link para efetivar as inscrições:

https://moodlebrasil.org/produto/23-moodlemoot/

Atenciosamente,

Andréia Mercês Guimarães

Analista Técnica

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

Ministério Público do Estado da Bahia
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Tel.: (71) 3322-1871, ramal 221
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aquisição das passagens aéreas.

Em anexo, envio a programação preliminar do evento e abaixo o link para efetivar as
inscrições:

https://moodlebrasil.org/produto/23-moodlemoot/

Atenciosamente,

Andréia Mercês Guimarães
Analista Técnica
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3322-1871, ramal 221
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 122030188412023

ADAPTA SOLUCOES DIGITAIS LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: RUA 3 NORTE LOTE 04 E RUA MANACA LOTE 03 TORRE B APARTAMENTO 905

LICITACAO

0783023300180 - ATIVA

28.839.415/0001-72

NORTE  AGUAS CLARASCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 28 de junho de 2023. *

Certidão emitida via internet em 30/03/2023 às 07:52:36 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ADAPTA SOLUCOES DIGITAIS LTDA
CNPJ: 28.839.415/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:51 do dia 20/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2023.
Código de controle da certidão: 84A5.639C.0353.44DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 21/03/2023 08:38

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20231763989

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

28.839.415/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 21/03/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ADAPTA SOLUCOES DIGITAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.839.415/0001-72
Certidão nº: 11959580/2023
Expedição: 21/03/2023, às 08:32:24
Validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ADAPTA SOLUCOES DIGITAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.839.415/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 28.839.415

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 45078898

Data e hora da emissão 21/03/2023 08:38:53 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MANIFESTAÇÃO

Autorizo a realização da despesa referente à contratação da empresa Adapta Soluções Digitais Ltda, no valor total de R$ 500,00 (quinhentos
reais), conforme descrito nos formulários "Inexigibilidade Licitação" (documento 0615443 ) e "Informações Orçamentárias" (documento 0615458).

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 30/03/2023, às 14:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0615377 e o código CRC 122D3398.

19.09.45340.0006860/2023-80 0615377v4

Manifestação 0615377         SEI 19.09.45340.0006860/2023-80 / pg. 61



DESPACHO

À Superintendência de Gestão Administrativa:

 

Em observância ao Ato Normativo nº 12/2023, e considerando que o procedimento em epígrafe se encontra instruído com termo de referência
elaborado em consonância com a lei estadual nº 9.433/2005, solicita-se à Superintendência de Gestão Administrativa autorização para contratar com
fundamento no referido regime jurídico, esclarecendo que no presente procedimento já consta o objeto e a justificativa de contratação correspondentes.

Ressalto que não há necessidade de elaboração de Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 30/03/2023, às 15:00, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0615473 e o código CRC 283E36FA.
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DESPACHO

Verificado o atendimento à exigência contida no art. 2º, §2º, do Ato Normativo nº 12/2023, autoriza-se contratar com fundamento no regime
jurídico da lei estadual nº 9.433/2005, desde que a correspondente autorização da contratação seja devidamente publicada até o dia 31 de dezembro de 2023.

 

Retorne-se o presente procedimento ao CEAF, para ciência e adoção das providencias necessárias.

 

Atenciosamente,

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 31/03/2023, às 08:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0624615 e o código CRC B1F5B6A3.
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DESPACHO

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 31/03/2023, às 15:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 31/03/2023, às 16:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0625961 e o código CRC F6C06271.

19.09.45340.0006860/2023-80 0625961v2

Considerando a necessidade de melhor instrução da inexigibilidade, em atenção aos ditames da Lei Estadual nº 9.433/2005, 
encaminhe-se o presente procedimento à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações (DCCL), para que proceda à consulta da 
situação da pretensa contratada, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do 
direito de contratar com a Administração Pública. 

Após, retorne-se. 

Salvador, 31 de março  de 2023. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, ADAPTA SOLUCOES DIGITAIS LTDA , CNPJ
28.839.415/0001-72, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0626726), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 03/04/2023, às 08:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0626687 e o código CRC BB5C5002.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa com a consulta da situação da empresa
contratada, ADAPTA SOLUCOES DIGITAIS LTDA , CNPJ 28.839.415/0001-72 ​​​​​​​, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de
sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs 0486512 e 0626726), conforme solicitado no
despacho jurídico 0625961

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 03/04/2023, às 08:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0626732 e o código CRC 282C74DE.
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PARECER

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.45340.0006860/2023-80  

INTERESSADA: CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL (CEAF) 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. INSCRIÇÃO EM CURSOS E CONGRESSOS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 60, INCISO II E § 
2º, C/C ART. 23, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO. RECOMENDAÇÃO. 

 

PARECER Nº. 250/2023 

Trata-se de solicitação de autorização para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa Adapta 
Soluções Digitais Ltda., no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), visando à inscrição de 02 (dois) servidores do CEAF no 23º 
Encontro Moodle Moto Brasil, que ocorrerá, de forma presencial, nos dias 26, 27 e 28 de abril, na cidade de São Paulo/SP. 

As despesas correrão por conta da Atividade 3594 - Qualificação dos Integrantes do Ministério Público do Estado da Bahia, Elemento 
33.90.39, cujo saldo orçamentário disponível é de R$ 474.793,83 (quatrocentos e setenta e quatro mil setecentos e noventa e três reais e 
oitenta e três centavos). 

Instruem o pedido: formulário de solicitação de inexigibilidade, termo de referência, justificativa para a contratação, proposta 
comercial, contrato social, inscrição no CNPJ, programação do evento, quadro de sócios e certidões de regularidade fiscal e trabalhista da pessoa 
jurídica a ser contratada, além de outros documentos relativos à avença. 

A unidade responsável, justificando a almejada contratação, registrou, in verbis: 

“(...) O evento é destinado a usuários, desenvolvedores e administradores da plataforma Moodle com o propósito de 

incentivar a colaboração e o compartilhamento das melhores práticas dessa plataforma de aprendizagem, por meio de 

palestras, oficinas e minicursos. Sendo assim, considerando a importância do evento para a atualização e o intercâmbio de 

experiências / conhecimentos aplicados pela comunidade Moodle, sistema utilizado pelo CEAF para a realização de cursos 

na modalidade de educação a distância, há necessidade de inscrição dos servidores Andréia Mercês Guimarães e Luiz 

André da Silva Santos, que integram a Unidade de Educação a Distância do CEAF, no referido evento. (...)” 

O art. 60, II, e § 2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, dispõe: 

Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II – para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

(...) 

§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

O art. 23, VI, da mesma Lei, complementa: 

Art. 23 – Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados aqueles que, na forma da 

legislação específica de exercício profissional, requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e 

Parecer Jurídico (0627704)         SEI 19.09.45340.0006860/2023-80 / pg. 67



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

formação além da capacitação profissional comum, tais como: 

(...) 

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

No que concerne à hipótese de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União assim 
estabelece:  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 

pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação. Acórdão 1915/2003-Plenário | Relator: ADYLSON MOTTA  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 

pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI 

do art. 13 da Lei 8.666/1993. Acórdão 1247/2008-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER 

Outrossim, sobre o objeto da pretensa contratação, manifesta-se a Advocacia-Geral da União: 

Orientação Normativa nº 18/2009: 

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INC. II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, 

CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, OU A 

INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS, DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO E VERIFICADO 

TRATAR-SE DE NOTÓRIO ESPECIALISTA 

Acerca das contratações de serviços técnicos, de natureza singular, manifesta-se a abalizada doutrina: 

“No universo dos serviços, aqueles referidos no art. 13 se diferenciam porque seu desempenho envolve conhecimentos 

específicos e peculiares, que exigem não apenas a profissionalidade, mas também uma especialização. Isso não significa 

que contratação direta possa ser realizada simplesmente em face de sua caracterização, eis que o art. 25, inc. II, exige 

natureza singular. (...) Ou seja, a ‘natureza singular’ deve ser entendida como uma característica especial de algumas 

contratações de serviços técnicos profissionais especializados. Enfim e para concluir essa questão, singular é a natureza do 

serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo. (...) A fórmula ‘natureza singular’ destina-se a evitar a 

generalização da contratação direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso verificar se a atividade 

necessária à satisfação do interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação padrão e 

comum ou não. A natureza singular caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada 

satisfatoriamente por todo e qualquer profissional ‘especializado’. (…) 

Podem existir situações de habilidade técnica, como se passa com o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Cada 

espécie de atividade referida no art. 13 pode envolver situações-padrão e casos anômalos. Apenas esses últimos 

comportam contratação direta, tal como determinado no art. 25, inc. II.”1 

Vislumbra-se no caso a presença dos pressupostos da inexigibilidade de licitação elencados pela lei: a necessidade de um serviço 
técnico profissional especializado, de natureza singular e prestado por empresa de notório gabarito. Trata-se de orientação diferenciada, em 
relação ao convencional ou rotineiro de mercado, não baseada em métodos padronizados de ensino.  

Ante a impossibilidade de se estabelecerem critérios objetivos de comparação entre diferentes metodologias e programas de 
treinamento, dá-se a inviabilidade de competição requerida pela Lei. 

Vale destacar, ainda, que, na presente hipótese, trata-se de curso aberto, cujo valor é aplicado uniformemente a todos aqueles que 
desejem participar do curso, razão pela qual resta justificado o preço.  

Outrossim, tendo a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações procedido à consulta acerca de eventual existência de penalidades 
em face da empresa indicada, nada fora constatado. 

Por derradeiro, convém pontuar que, ante o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei nº 14.133/2021, fixado através do Ato 
Normativo nº 12/2023, o presente certame permanecerá regido pela legislação anterior, especialmente a Lei Estadual nº 9.433/2005, nos termos 
da autorização expressa da Superintendência de Gestão Administrativa (0624615). 

Por oportuno, vale rememorar que esta unidade consultiva já recomendou anteriormente que contratações de pequena monta, como 
a que ora se analisa, prescindem de pronunciamento da Assessoria Técnico-Jurídica, em homenagem aos princípios da economicidade, 
razoabilidade, eficiência, proporcionalidade, celeridade e interesse público. 

Considerando que a Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa conta com um quadro diminuto de servidores, 
é salutar que processos de pequena monta, por conterem risco menor de apontamentos dos órgãos de controle e menor complexidade, deixem de 
ser analisados pelo órgão de assessoramento jurídico, para que, em contrapartida, os processos de maior complexidade possam ser analisados 
de forma mais detida, aumentando o nível de controle e diminuindo o risco de responsabilizações de agentes públicos. 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 03/04/2023, às 18:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 04/04/2023, às 08:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0627704 e o código CRC 0A44381F.

19.09.45340.0006860/2023-80 0627704v2

No caso específico, a Advocacia-Geral da União, inclusive, já editou orientação normativa dispondo sobre a desnecessidade de 
análise jurídica sobre inexigibilidades cujos valores não ultrapassem aqueles fixados para as hipóteses de dispensa de pequeno valor, salvo 
quando houver minuta contratual ou a unidade interessada suscitar alguma dúvida jurídica: 

Orientação Normativa nº. 046/2014-AGU: Somente é obrigatória a manifestação jurídica nas contratações de pequeno valor 

com fundamento no art. 24, I ou II, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando houver minuta de contrato não 

padronizada ou haja, o administrador, suscitado dúvida jurídica sobre tal contratação. aplica-se o mesmo entendimento às 

contratações fundadas no art. 25 da lei nº 8.666, de 1993, desde que seus valores subsumam-se aos limites previstos nos 

incisos i e ii do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993. 

O posicionamento se aplica, inclusive, para a Lei nº. 14.133/2021: 

Orientação Normativa nº. 69/2021: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com 

fundamento no art. 75, i ou ii, e § 3º da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato 

administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador 

tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. aplica-se o mesmo entendimento às contratações 

diretas fundadas no art. 74, da lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos 

incisos i e ii do art. 75, da lei nº 14.133, de 2021. 

Nesse diapasão, esta Assessoria Técnico-Jurídica ratifica o entendimento anteriormente esposado, recomendando que a
Superintendência de Gestão Administrativa avalie a possibilidade de dispensar a análise jurídica nos processos de inexigibilidade cujos 
valores não ultrapassem o limite de dispensa de pequeno valor (art. 59, I e II, da Lei Estadual nº. 9.433/2005), ressalvados os casos em 
que houver minuta contratual ou suscitação de dúvida pela unidade interessada. 

Verificando que a hipótese atende aos requisitos legais sobre o tema, esta Assessoria Jurídica opina pela possibilidade jurídica 
da contratação, por inexigibilidade de licitação, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 03 de abril de 2023. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. ed. São Paulo: Dialética, 2008. p. 350. 
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 250/2023 e autorizo a Inexigibilidade de
Licitação, em favor da empresa ADAPTA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ., no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), para inscrição de 02 (dois)
servidores do CEAF no 23º Encontro Moodle Moto Brasil, que ocorrerá, de forma presencial, nos dias 26, 27 e 28 de abril, na cidade de São Paulo/SP.

                             Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações  para
conhecimento e adoção de providências pertinentes.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/04/2023, às 14:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0629070 e o código CRC F50E62C4.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAF com a publicação do resumo da Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2023 - CEAF no Diário da Justiça
Eletrônico nº 3.307 do dia 05/04/2023 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa pelo Superintendente de Gestão Administrativa
(doc 0629070) em 04/04/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 05/04/2023, às 08:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0630324 e o código CRC AC933D58.
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DESPACHO

Encaminho processo de contratação direta à Dicofin, para conhecimento.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 05/04/2023, às 09:20, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0630477 e o código CRC E83B4F6B.
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